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ERRATA AO EDITAL  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 040/2025  

PROCESSO Nº 498/2025 

 

A Equipe de Contratação do município de Pinheiros ES torna público para 

conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao Edital 040/2025 – cujo objeto é 

a Locação de Veículo em atendimento a Secretaria de Obras e Urbanismo e 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, contendo a seguinte alteração ao referido 

instrumento: 

 

Termo de Referência, item 12.1.1, página 50. 

Onde se lê: 

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira 

nos seguintes termos: 

 

VM = VF * 0,33/100 * ND 

Onde:  

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal;  

ND = Número de dias em atraso. 

Leia-se: 

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira 

nos seguintes termos: 

 

VM = VF * 0,33/100 * ND 

Onde:  

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal;  

ND = Número de dias em atraso. (suprimido) 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS – ES 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO 
 

Av. Agenor Luís Heringer, 231, Pinheiros - ES; Tel.: (27) 37652544; e-mail: gabinete@pinheiros.es.gov.br 

 

Todos os demais termos e condições estabelecidas neste Edital 

permanecem inalterados. 

Esta errata está disponível no endereço eletrônico www.pinheiros.es.gov.br  

 

Pinheiros/ES, 15 de agosto de 2025. 

 

 

 

VANEY LACERDA FERNANDES  

Agente de Contratação 
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